
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                 Ata da 07ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Sumidouro, Estado do 
Rio de Janeiro, realizada no dia 04 de março de 2024, na forma abaixo:    
Ao quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, nesta cidade de Sumidouro, 
Estado do Rio de Janeiro, na sede da Câmara Municipal de Sumidouro, às 17h00min, realizou-se 
a 07ª Sessão Ordinária do primeiro período legislativo do ano de 2024. Dando início aos trabalhos 
o 1º Secretário da Mesa Diretora, registrou a presença de todos Vereadores. Havendo número legal, 
o Presidente, declarou aberta a Sessão. Antes de iniciar os expedientes, o Senhor Presidente 
informou que foi protocolado na data de hoje a Indicação n°019/2024, da autoria do Vereador 
Geilson Jasmim Lampa, que sugere ao poder executivo, pedido de pavimentação no pátio da 
Escola Municipal Cesário Martins Ramos, em venda da ponte, além de reforma e melhorias em 
geral, com construção de um telhado na parte da frente. Por solicitação do autor da indicação, o 
senhor presidente colocou para a deliberação do plenário o pedido de inclusão no Expedientes dos 
Vereadores, sendo mesmo aprovado por unanimidade. EXPEDIENTES DIVERSOS: Discutidas, 
votadas e aprovadas as Atas das sessões anteriores (01ª sessão extraordinária e 05ª e 06ª sessões 
ordinárias 2024). EXPEDIENTE DO EXECUTIVO: Foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 
005/2024, que altera a lei 1.339/2024 que altera a lei 806/2006. Considerando o pedido de 
convocação de Sessão Extraordinária contido na mensagem que encaminha o Projeto de Lei, o 
Senhor presidente colocou para deliberação do plenário o pedido de tramitação em regime de 
urgência. Com aprovação unânime da urgência, o Senhor Presidente consultou os Senhores 
Vereadores Presidentes das Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento acerca da 
possibilidade de emissão dos pareceres para apreciação do projeto ainda nesta sessão. Com a 
anuência das Comissões acerca da emissão de pareceres ainda nesta data, ficou incluído na pauta 
de votação desta sessão o Projeto de Lei 005/2024. EXPEDIENTES DOS VEREADORES:  Foi 
feita a leitura dos seguintes expedientes: Indicação nº 016/2024, de autoria dos Vereadores 
Geilson Jasmim Lampa, Haroldo Suraty Gonçalves e José Carlos da Rocha, que sugere ao Poder 
Executivo, a manutenção das vias pavimentadas, das calçadas e limpeza no Centro e nos bairros e 
localidades próximas. Indicação nº 017/2024, de autoria dos Vereadores Geilson Jasmim Lampa, 
Haroldo Suraty Gonçalves e José Carlos da Rocha, que sugere ao Poder Executivo, a realização 
de melhorias na estrada do Encanto.  Indicação nº 018/2024, de autoria dos Vereadores Geilson 
Jasmim Lampa, Haroldo Suraty Gonçalves e José Carlos da Rocha, que sugere ao Poder Executivo, 
atenção e adoção de medidas de combate à Dengue. Indicação n°019/2024, da autoria do Vereador 
Geilson Jasmim Lampa, que sugere ao poder executivo, pedido de pavimentação no pátio da 
Escola Municipal Cesário Martins Ramos, em venda da ponte, além de reforma e melhorias em 
geral, com construção de um telhado na parte da frente. Nesse momento, o Senhor Presidente 
suspendeu a Sessão pelo tempo necessário para que as Comissões emitam seus pareceres. 
Retornado a sessão já de posse dos pareceres favoráveis emitidos pelas Comissões de Justiça e 



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Redação e de Finanças e Orçamento, passou-se a PAUTA DE VOTAÇÃO: Foi discutido, votado 
e aprovado por unanimidade o Projeto de Lei nº 005/2024, que altera a lei 1.339/2024 que latera 
a lei 806/2006. Antes de encerrar a sessão o Presidente franqueou a palavra aos vereadores. 
Fizeram o uso da palavra os Vereadores Geilson Jasmim Lampa, Valtair Faustino da Cunha, José 
Amarildo Pimentel e Haroldo Suraty Gonçalves. Não havendo mais interessados em fazer uso da 
palavra, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão. E eu 
____________________________, (Breno Brugger Mattos) 1ª Secretário da Mesa Diretora, lavrei 
a presente ata de forma resumida, em virtude de esta Casa de Leis manter arquivos de áudio e 
vídeo das Sessões, que depois de lida e achada conforme, será assinada por todos os presentes e 
por mim em 2° lugar. 
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